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CTN: Lei 5.172/1966 - Código Tributário Nacional
DACON: Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais
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SPED: Sistema Público de Escrituração Digital

SRF: Secretaria da Receita Federal

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo
INTRODUÇÃO

Ao longo de anos atuando como auditor e consultor tributário de empresas, deparei-me com procedimentos simples e dentro da lei que poderiam reduzir os tributos a recolher.

Na maior parte das vezes, encontrei situações e possibilidades de recuperação de tributos, na própria contabilidade. São ativos ocultos, que podem ser significativos, considerando um período de 5 anos de prescrição do direito à compensação de tais créditos.

São verdadeiras “minas de ouro”, ocultas nos meandros contábeis e burocráticos, cujos valores podem, dentro das condições da lei, ser recuperados.

Procurei reunir, nesta obra, as diversas possibilidades de recuperação, sem apelar para situações extremas (como necessidade de ação judicial para reconhecimento de direitos creditórios).

Provavelmente, uma grande parte dos tributos recuperáveis estará na própria contabilidade, a espera de compensação, registrados em contas como “Impostos a Recuperar” “Tributos Retidos” ou “Créditos a Compensar”, no Ativo Circulante.

Porém, outra significativa parte poderá estar fora da contabilidade, mas nem por isso deixa de existir ou tenha possibilidade real de utilização. Exames nas documentações corriqueiras (como notas fiscais, recibos, extratos de aplicações financeiras, comprovantes de rendimentos e outros) poderão revelar sua existência.

Em síntese, esta obra é uma compilação de possibilidades e práticas ao longo de anos. Espero ajudar os analistas tributários a localizar tais créditos, em proveito das empresas que assessoram.

Importante destacar que a recuperação de tributos deve respeitar as regras de compensação, restituição e ressarcimento do imposto, estabelecidas pelos entes tributantes, ou, no caso da Receita Federal do Brasil, as normas relativas às procedimentos e informações obrigatórias previstas na DCTF, EFD-Contribuições e outros demonstrativos de entrega obrigatória ao órgão, inclusive com o preenchimento do PER/DCOMP.

O DIREITO DO CONTRIBUINTE À RECUPERAÇÃO DE TRIBUTOS

A recuperação de todo e qualquer tributo ou contribuição social creditados a menor e/ou debitados ou recolhidos a maior, sempre dentro de seu prazo prescricional, é direito do Contribuinte, constitucionalmente previsto e determinado pelo art. 150 – parágrafo 4º do Código Tributário Nacional.

Também é expressamente estabelecido por todos os regulamentos estaduais do ICMS e pelos Regulamentos Federais do IPI e do PIS/COFINS, dentre outras normas fiscais.

As contribuições previdenciárias (“INSS”) também são recuperáveis, nos termos da legislação.
O contribuinte responsável e consciente precisa, periodicamente, praticar a sua revisão tributária própria ou com a assessoria de terceiros especializados, sempre de forma coerente e regular.

O que se observa é uma preocupação (merecida, aliás) para a prevenção de eventuais contingenciamentos (falta de pagamento de imposto, atendimento da legislação, obrigações acessórias e lisura dos procedimentos). Mas a revisão tributária também precisa ser em relação aos seus direitos e créditos fiscais.

Devido à complexidade fiscal no Brasil, com frequência nos deparamos com os chamados “ativos ocultos”, verdadeiras fontes de dinheiro, escondidas na contabilidade, decorrentes de:

- interpretações equivocadas das normas em vigor (ou mesmo aplicação de normas “antigas”); 

-  disposições regulamentares de impostos duvidosas (que deixam margem a diversas interpretações) e contra as normas constitucionais pertinentes; 

- ênfase no “recolher” e não no “planejar” e “economizar” (sempre dentro dos limites legais);
- excesso de burocracia, normas, empecilhos à compensação, interpretações equivocadas do fisco sobre direitos legítimos do contribuinte, etc.
Os princípios constitucionais da restrição da lei e da livre iniciativa não deixam dúvidas que, dentro da lei, o contribuinte pode agir no seu interesse (art. 5º, II, art. 170, II, da Constituição Federal, etc.). 
Portanto, existindo o direito à recuperação de tributos é mister ao fisco respeitá-lo, cabendo, obviamente, ao contribuinte demonstrar sua legalidade e correção (cálculo correto, tempo limite de compensação, etc.).
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (artigo 74 da Lei 9.430/1996).

As disposições legais relativas à compensação de tributos federais são as estipuladas na Lei 9.430/1996 e na Lei 11.457/2007.

A compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. Esta declaração é a PER/DCOMP.

A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

As normas em vigor para restituição, compensação, ressarcimento e reembolso de créditos tributários administrados pela RFB estão contidas na Instrução Normativa RFB 2.055/2021.

O reconhecimento de direito creditório em processo de restituição, compensação, ressarcimento ou reembolso deverá ser realizado com observância do disposto na Portaria RFB 1.453/2016.
O ressarcimento do PIS e COFINS de que trata o art. 31 da Lei 12.865/2013 são regulados pela Portaria MF 348/2014.
Créditos Previdenciários

A pessoa jurídica que apurar crédito relativo à contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, e que for passível de restituição, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, a ser informada em GFIP (ou eSocial) na competência de sua efetivação.

Quando o sujeito passivo não utiliza o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) para apuração das contribuições previdenciárias, as compensações de débitos previdenciários somente podem ser feitas com créditos de mesma natureza, quais sejam, previdenciários. 

Somente é possível a compensação entre débitos e créditos de tributos previdenciários e não previdenciários, reciprocamente, se ambos tiverem período de apuração posterior à utilização do eSocial.
No caso de compensação de crédito previdenciário, inclusive do decorrente de decisão judicial transitada em julgado, referidos trâmites devem obedecer às disposições da Instrução Normativa RFB 2.055/2021, e deve ser precedida de retificação das GFIP em que a obrigação foi declarada.

Incabível a compensação de débito de contribuições previdenciárias de período de apuração posterior à utilização do eSocial com crédito dos demais tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil reconhecido em decisão judicial transitada em julgado, relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial, sendo irrelevantes a data do trânsito em julgado e a data da habilitação administrativa do crédito.
Segundo a previsão legal objeto do artigo 394-A, e § 3º, da CLT, é permitido o direito à dedução integral do salário-maternidade, durante todo o período de afastamento, quando proveniente da impossibilidade de a gestante ou lactante afastada em face de atividades consideradas insalubres, e esta não possa exercer suas atividades em local salubre na empresa, restando caracterizada a hipótese como gravidez de risco.

Bases: Solução de Consulta Cosit 99.014/2017, Solução de Consulta Cosit 132/2016, Solução de Consulta Disit/SRRF 8.014/2019, Solução de Consulta Disit/STTF 4.024/2020, Solução de Consulta Cosit 50/2021 e Solução de Consulta Disit/SRRF 4.017/2021.

COMPENSAÇÃO – GILRAT E CONTRIBUIÇÕES RURAIS
Inexiste óbice específico para a compensação cruzada em relação aos débitos das seguintes obrigações: 
- GIL-RAT;

- contribuição incidente sobre a aquisição da produção rural de produtor rural pessoa física; e
- valores retidos pela empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra.

Base: Solução de Consulta Cosit 100/2021.
VEDAÇÕES

Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração de compensação relativa a:

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF;   
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.
É inadmissível a compensação de créditos de uma pessoa jurídica com outra pessoa jurídica, ainda que sócia majoritária, conforme entendimento expresso através da Solução de Consulta Cosit 88/2015.

Também não poderá ser objeto de compensação o crédito objeto de pedido de restituição, de ressarcimento ou de reembolso ou informado pelo sujeito passivo em Declaração de Compensação apresentada à RFB cuja confirmação de certeza e liquidez esteja sob procedimento fiscal.

TRIBUTOS RETIDOS

Na hipótese de retenção indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito. 

Pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário, observada a disciplina própria.

Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 2.010/2017.
CONDIÇÕES

O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 

Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 

Será considerada não declarada a compensação:

I - previstas nas hipóteses de vedação;

II - em que o crédito:

a) seja de terceiros;   
b) refira-se a "crédito-prêmio do IPI”, instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491/1969;     

c) refira-se a título público;

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou    

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.    

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei:    

 1 – tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;    

 2 – tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;    

 3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou    

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal.

MULTA

Nota: por força da MP 668/2015, convertida na Lei 13.137/2015, a partir de 30.01.2015 a multa isolada sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento foi revogada. Vide esclarecimentos da RFB através do Ato Declaratório Interpretativo 8/2016.

Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.

O percentual da multa será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 

Aplica-se a multa de 50%, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei 5.172/1966 - Código Tributário Nacional.
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS RECONHECIDA JUDICIALMENTE

Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB quando houver legislação superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva.

Desta forma, o analista pode propor a compensação mais rápida destes créditos, especialmente quando o valor for significativo e estiver restrito à compensação do próprio tributo reconhecido judicialmente.

O prazo para a compensação mediante apresentação de Declaração de Compensação de crédito tributário decorrente de ação judicial é de cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o crédito ou da homologação da desistência de sua execução.

No período entre o pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo no âmbito administrativo, o prazo prescricional para apresentação da Declaração de Compensação fica suspenso.

O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, não havendo interrupção da prescrição em relação ao saldo. Eventual mudança de interpretação sobre a matéria será aplicável somente a partir de sua introdução na legislação tributária. 

Para análise desta possibilidade de compensação (legislação mais benéfica), veja os itens anteriores, neste tópico.

Os procedimentos de compensação foram estabelecidos pelo Parecer Normativo Cosit 11/2014.

Decisão Judicial – Compensação com Tributos da Mesma Espécie

Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB — exceção feita às contribuições previdenciárias e tributos apurados na sistemática do Simples Nacional — quando houver legislação superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva. 

Bases: Solução de Consulta Cosit 382/2014 e Solução de Consulta Disit/SRRF 4.016/2015.


CPRB

A compensação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) está adstrita aos termos do art. 89 da Lei 8.212/1991, sujeitando-se às restrições do art. 26 da Lei 11.941/2009. 

O disposto no art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições previdenciárias, em razão do disposto no art. 26, parágrafo único da Lei 11.457/2007. 

Créditos decorrentes de contribuição previdenciária sobre a folha de salários podem ser compensados com débitos da CPRB. 

Base: os citados no texto e Solução de Consulta Cosit 99.003/2015.

Precatórios

A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos provenientes de precatórios, nos termos da Lei 12.431/2011, artigos 30 a 42, com fundamento nos §§ 9 e 10 do art. 100 da Constituição Federal opera-se exclusivamente na esfera judicial no momento da expedição dos precatórios. 

Nesta hipótese legal não é cabível administrativamente o pedido de compensação por iniciativa dos detentores desses créditos. 

Na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução a compensação poderá ser requerida administrativamente pelo titular desses créditos se comprovar a homologação da desistência da execução do título judicial pelo Poder Judiciário e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou apresentar declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste.
Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 6.016/2015.

IRF – Cisão

Nas operações de cisão de empresas o valor do Imposto de Renda retido na fonte não aproveitado pela sucedida pode ser aproveitado pela sucessora na proporção do valor do patrimônio vertido (Solução de Consulta Disit/SRRF 9.005/2018).

	RESSARCIMENTO DE PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA


Emissoras de rádio e televisão que veiculem gratuitamente propaganda partidária e eleitoral podem calcular crédito fiscal, nos termos da Lei 9.504/1997.

Nos termos do artigo 1º do Decreto 7.791/2012 as emissoras de rádio e televisão obrigadas à divulgação gratuita da propaganda partidária e eleitoral, de plebiscitos e referendos poderão efetuar a compensação fiscal de que trata o parágrafo único do artigo 52 da Lei 9.096/1995, e o artigo 99 da Lei 9.504/1997, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal, e da base de cálculo do lucro presumido.

O disposto aplica-se também aos comunicados, às instruções e a outras requisições da Justiça Eleitoral, relativos aos programas partidários e eleitorais.

ALCANCE DO CRÉDITO FISCAL

A matéria foi regulamentada inicialmente pelo Decreto 5.331/2005 que restringiu a dedução ao IRPJ, não abrangendo a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro.

Importante observar que originariamente essa restrição não estava contemplada na Lei 9.504/1997, a qual foi alterada pela Lei 12.350/2010 que lhe adicionou o seguinte inciso:

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.
§ 1o
.............
III – o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal (art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro presumido.
Portanto, anteriormente à Lei 12.350/2010, o Decreto 5.331/2005 claramente extrapolava o disposto em lei.

TEMPO REEMBOLSÁVEL

O tempo reembolsável é o tempo que seria efetivamente utilizado pela emissora em programação destinada à publicidade comercial. Exemplificando: dentro de uma programação de uma hora as emissoras reservam 10 ou 15 minutos para veiculação de propaganda comercial.

Os cálculos partem desse tempo comercializável e não do tempo integral da propaganda eleitoral, normalmente distribuída em blocos de 60 minutos cada.

Nos termos do inciso II, § 1o, artigo 99, da Lei 9.504/1997, o tempo que efetivamente seria utilizado em publicidade pela emissora não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita, relativo às transmissões em bloco, em rede nacional e estadual, bem assim aos comunicados, instruções e a outras requisições da Justiça Eleitoral.

Ou seja, em um bloco de 60 minutos de propaganda eleitoral serão utilizados até 15 minutos (60 minutos x 25%) para o cálculo do benefício fiscal.

Considera-se efetivamente utilizado em 100% o tempo destinado às inserções de trinta segundos e de um minuto, transmitidas nos intervalos da programação normal das emissoras.

Na prática, as pessoas jurídicas precisam manter um bom controle das inserções, dos respectivos horários e o respectivo valor comercial no horário, para proceder à valorização do quanto deixou (mesmo que em tese) de faturar.

BASE DO BENEFÍCIO FISCAL

Determinação do Coeficiente Percentual de Faturamento
Para determinar a base do benefício fiscal, nos termos do Decreto Federal 7.791/2012,  o contribuinte precisa atender alguns passos básicos, quais sejam:

i) classificar as inserções por faixa de horário;

ii) valorizar o volume de serviço com base na Tabela Pública de Veiculações;

O artigo 14 do Decreto 57.690/1966, dispõe que o preço dos serviços prestados pelo Veículo de Divulgação será por este fixado em Tabela pública, aplicável a todos os compradores, em igualdade de condições, incumbindo ao Veículo respeitá-la e fazer com que seja respeitada por seus Representantes.

iii) determinar o valor efetivamente faturado pelo veículo de comunicação, com base em sua documentação fiscal e;

iv) determinar o coeficiente percentual entre os itens "ii" e "iii", aplicando a seguinte fórmula:

	Valor Efetivamente Faturado x 100

	Valor de Faturamento conforme Tabela Pública x 80%


Exemplo

A Emissora Rádio Audiência na faixa das 20:00 até as 21:00 teve "X" minutos de inserções comerciais. Valorizando tal volume pela Tabela Pública teria um faturamento potencial de R$ 100.000.00. O Valor efetivamente faturado nesse ínterim foi de R$ 70.000,00.

Aplicando a fórmula teríamos o seguinte coeficiente percentual:

	R$ 70.000,00 x 100
	=
	87,50%

	R$ 100.000,00 x 80%
	 
	 


Esta fórmula decorre, basicamente, da existência de estações independentes que operam afiliadas com uma rede de alcance nacional ou regional. A rede paga a afiliada de acordo com alguns critérios estabelecidos em contrato, tais como: audiência da estação no mercado, tipo e tamanho do mercado e contribuição da associada na audiência total da rede. Desta forma, o valor recebido pela afiliada é uma fração do preço estabelecido na Tabela Pública da emissora "cabeça de rede".

Determinação da Base do Benefício Fiscal
Para cada espaço cedido para a propaganda eleitoral e partidária é preciso:

a) identificar, na tabela pública, o respectivo preço do horário, multiplicando-o pelo espaço cedido e por 0,8 (oito décimos - 80%);

b) multiplicar cada resultado obtido na forma da alínea "a" por 0,25 (vinte e cinco décimos - 25%) no caso de transmissões em bloco, e por 1 (hum inteiro - 100%) no caso de inserções isoladas de 30 segundos; e

Nota: no caso de transmissões em bloco a legislação limita o espaço que seria destinado a propaganda comercial em 25%, ou seja, em um bloco de 60 minutos presume-se que a emissora teria 15 minutos de espaço comercial (60 minutos x 25%).

c) aplica-se sobre cada valor apurado na alínea "b" o coeficiente percentual.

Exemplo:

No mês de set./20X2 a Emissora Rádio Audiência disponibilizou os seguintes espaços:

1) 1.800 minutos para a propaganda eleitoral gratuita no horário noturno.

Aplicando a Tabela Pública isto representaria um faturamento potencial de R$ 1.800.000,00 (hipotético), o qual multiplicado por 80% resultaria em R$ 1.440.000,00.

2) 1.800 minutos para a propaganda eleitoral gratuita no horário diurno.

Aplicando a Tabela Pública isto representaria um faturamento potencial de R$ 1.080.000,00 (hipotético), o qual multiplicado por 80% resultaria em R$ 864.000,00.

3) 200 minutos para inserções isoladas de 30 segundos cada.

Aplicando a Tabela Pública daria um faturamento potencial de R$ 200.000,00 (hipotético), o qual multiplicado por 80% resultaria em R$ 160.000,00

Para a determinação da base do benefício fiscal procede-se da seguinte forma:

a) R$ 1.440.000,00 x 25% x 87,50% (coeficiente percentual) = R$ 315.000,00

b) R$ 864.000,00 x 25% x  87,50% (coeficiente percentual) = R$ 189.000,00

c) R$ 160.000,00 x 1 x 87,50% (coeficiente percentual) = R$ 140.000,00

Base para ressarcimento no mês (a+b+c) = R$ 644.000,00

Este é o valor que será excluído da base de cálculo do IRPJ.

UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO

O valor apurado poderá ser excluído:

I - do lucro líquido para determinação do lucro real;

II - da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos no artigo 2o da Lei 9.430/1996; e

III - da base de cálculo do IRPJ incidente sobre o lucro presumido.

Exemplo:

A Emissora Rádio Audiência teve um lucro contábil de R$ 1.500.000,00 no mês de set./20X2, do qual poderá excluir o valor de R$ 644.000,00, reduzindo sua base tributável para R$ 856.000,00.

Em nosso exemplo, portanto, o benefício fiscal efetivo do mês seria de R$ 644.000,00 x 25% (Alíquota do IRPJ mais o Adicional) = R$ 161.000,00

SIMPLES NACIONAL

No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da compensação fiscal será deduzido da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN).

Base: artigo 58 da Lei 12.350/2010.

Associadas da ABERT
As emissoras de rádio e televisão associadas à Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão – ABERT e optantes pelo Simples Nacional, fazem jus à redução da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pelo Simples, pela cessão do horário gratuito previsto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, de acordo com sentença proferida no Processo nº 80346-98.2013.4.01.34.00, da 16ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

A redução da base de cálculo aplica-se somente na hipótese de a cessão do horário gratuito ter ocorrido durante o período de opção pelo Simples Nacional.

 

No aplicativo Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D), o contribuinte deverá informar a totalidade da receita do mês e destacar o valor apurado na forma do inciso VI do art. 2º desta Resolução, selecionando, apenas com relação à receita destacada, a opção de “exigibilidade suspensa” para os tributos IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP, informando o número do Processo 803469820134013400.

 

Base: Resolução CGSN 114/2014.

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS

O contribuinte optante pelo Lucro Real poderá compensar eventuais prejuízos fiscais existentes, apurados em anos-calendário ou trimestres anteriores, os quais devem ser obrigatoriamente escriturados e controlados no LALUR.

Ocorre que, na alternância entre Lucro Real e Presumido, os prejuízos “antigos” acabam sendo esquecidos e não compensados. Como não há prazo para a compensação, o analista tributário precisa rever se todos os prejuízos estão devidamente controlados para fins de compensação futura. É comum ocorrer “prejuízos de sobra” e a contabilidade não faz o adequado controle dos saldos de prejuízos fiscais a compensar.

A compensação de prejuízos é limitada a 30% do lucro tributável.

Exemplo:
	1. Lucro Real de 31.12, antes da Compensação de Prejuízos R$
	100.000,00

	2. Prejuízos Fiscais Compensáveis, apurados no LALUR R$
	80.000,00

	3. Prejuízos Fiscais que poderão ser utilizados, para compensação com o Lucro Real de 31.12 (1 x 30%) R$
	30.000,00


A dedução dos prejuízos fiscais reduz a base de cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, diminuindo assim o pagamento do IRPJ e CSLL devidos.

Lucro Presumido x Lucro Real

A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, com prejuízo fiscal a compensar, que venha a optar pelo lucro presumido em período (s) posterior (es), poderá efetuar a compensação desse prejuízo caso retorne ao lucro real.

Prejuízos de Venda de Bens e Direitos

Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com intenção de venda, poderão ser compensados, nos períodos de apuração subsequentes ao de sua apuração, somente com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei 9.065/1995 (30% do lucro).

Exemplo: 

Saldo de prejuízo não operacional existente em 31.12.2020: R$ 1.000.000,00

Lucro na alienação de bens e direitos do imobilizado em 2021: R$ 2.000.000,00

Limite para compensação do saldo de prejuízos não operacionais: 30% x R$ 2.000.000,00 = R$ 600.000,00

Compensação do lucro com parte do prejuízo existente em 31.12.2020: R$ 2.000.000,00 – R$ 600.000,00 = R$ 1.400.000,00.

Saldo de prejuízo não operacional a compensar em períodos futuros: R$ 1.000.000,00 – R$ 600.000,00 = R$ 400.000,00. 

Base: artigos 43 e 70 da Lei 12.973/2014.

Não Aplicação à CSLL 

Tais procedimentos não se aplicam à CSLL, pois a compensação dos prejuízos não está alcançada pela restrição citada, conforme artigo 50 da Lei 12.973/2014 (que excluiu da aplicação do artigo 43 da referida Lei à CSLL).

Portanto, os eventuais prejuízos não operacionais poderão ser integralmente compensados com lucros de outra natureza, no próprio ou nos exercícios subsequentes, para fins de base de cálculo da CSLL.
TAXA SELIC

Um detalhe por vezes esquecido pelos analistas é a correção dos tributos recuperados pela SELIC - taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais. Considerando a possibilidade de recuperação de tributos (prazo decadencial) de 5 anos, teríamos em torno de 45% de acréscimo aos valores originais ocorridos há 60 meses, o que dá a dimensão da importância do analista fazer o cálculo adequado para compensar tais valores. A média de correção de valores regulares para um período de 5 anos é de mais de 20%.

A SELIC é aplicável no pagamento, na restituição, na compensação ou no reembolso de tributos federais. Seu índice percentual varia mensalmente, e a tabela contendo sua acumulação pode ser encontrada no site da Receita Federal do Brasil.
Desta forma, um tributo que teve um recolhimento a maior (por falta de compensação de IRF, por exemplo) será reajustado mensalmente pela SELIC acumulada a partir do mês subsequente ao do pagamento, e de juros de 1% (um por cento) no mês da disponibilização ou compensação do crédito.
Exemplo:

Recolhimento de DARF relativo ao Imposto de Renda em abril, com pagamento a maior em função de não ter sido compensado IRF sobre as receitas tributáveis. 

Se a efetiva compensação do valor pago a maior ocorrer somente no pagamento da DARF em dezembro do respectivo ano, teremos o seguinte acréscimo da SELIC ao valor principal da parcela, para fins de compensação:

SELIC acumulada de maio a novembro + 1% relativo a dezembro.

DCTF - RETIFICAÇÃO

A DCTF conterá as informações relativas aos tributos e contribuições apurados pela pessoa jurídica em cada mês, os pagamentos, eventuais parcelamentos e as compensações de créditos, como as informações sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Portanto, o analista tributário deverá analisar se a compensação, a posterior, de tributo federal, exigirá ou não a retificação da DCTF do (s) período (s) anterior (es).

A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.

A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.

O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1 º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

DIPJ E DACON

A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:

I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e

Nota: As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) – art. 5º da IN RFB 1.422/2013.

II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá 
apresentar, também, Dacon retificador.

Nota: a partir de 01.01.2014 o DACON foi extinto pela Instrução Normativa 1.441/2014. Permanece, entretanto, a entrega do Demonstrativo para fatos geradores até 31.12.2013.
Retificação Ineficaz

A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:

I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.

II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.

As bases normativas para a retificação da DCTF estão previstas nos artigos 9 e 9º-A da Instrução Normativa RFB 1.110/2010.

PER/DCOMP

O contribuinte que apurar crédito (inclusive o crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado), relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, que só poderão ser compensadas com as respectivas contribuições na GFIP, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
A compensação será efetuada, pelo sujeito passivo, mediante declaração de compensação, por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Declaração de Compensação.
Consideram-se débitos próprios os débitos por obrigação própria e os decorrentes de responsabilidade tributária apurados por todos os estabelecimentos da pessoa jurídica.

REINTEGRA

Através da MP 651/2014 (convertida na Lei 13.043/2014), foi reinstituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, que tem por objetivo devolver parcial ou integralmente o resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.

No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica que exporte bens poderá apurar crédito, mediante a aplicação de percentual estabelecido em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, sobre a receita auferida com a exportação desses bens para o exterior.

Poderão também fruir do REINTEGRA as pessoas jurídicas de que tratam os artigos 11-A e 11-B da Lei 9.440/1997 (montadoras e fabricantes de veículos), e o art. 1º da Lei 9.826/1999 (empreendimentos incentivados nas áreas da SUDENE, SUDAM e Centro Oeste).
Na hipótese de exportação efetuada por cooperativa ou por encomendante, admite-se que os bens sejam produzidos pelo cooperado ou pelo encomendado, respectivamente.

O crédito relativo ao Reintegra poderá ser apurado a partir de 1º de outubro de 2014 (data fixada pela Instrução Normativa RFB 1.529/2014).

Os créditos apurados no âmbito do Reintegra poderão ser utilizados pela pessoa jurídica somente para solicitar seu ressarcimento em espécie ou para efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB.

PERCENTUAL DE CRÉDITO

O percentual de incentivo poderá variar entre 0,1% (um décimo por cento) e 3% (três por cento), admitindo-se diferenciação por bem. Este percentual será estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda, sobre a receita auferida com a exportação desses bens para o exterior. 

Excepcionalmente, poderá ser acrescido em até 2 (dois) pontos percentuais o percentual do crédito, em caso de exportação de bens em cuja cadeia de produção se verifique a ocorrência de resíduo tributário que justifique a devolução adicional, comprovado por estudo ou levantamento realizado conforme critérios e parâmetros definidos em regulamento.

Através da Portaria MF 428/2014 fora fixado percentual de 3% (três por cento) para respectivo crédito, calculado sobre a receita auferida pela pessoa jurídica produtora com a exportação para o exterior dos bens relacionados no Anexo Único do Decreto 8.304/2014, cuja vigência encerrou-se em 27.02.2015.
Redução do Percentual de Crédito a partir de 01.03.2015

Através do Decreto 8.415/2015, alterado pelos Decretos 8.543/2015, 9.148/2017 e 9.393/2018 houve redução do direito ao benefício, de forma que o crédito se fará nos seguintes percentuais e períodos:
I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;
II - 0,1% (um décimo por cento), entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016; 

III - 2% (dois por cento), entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de maio de 2018; e 

IV - 0,1% (um décimo por cento), a partir de 1º de junho de 2018.

VENDA A EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA

Considera-se também exportação a venda a empresa comercial exportadora - ECE, com o fim específico de exportação para o exterior.

CONCEITO DE RECEITA

Para efeitos do REINTEGRA, entende-se como receita de exportação:

I - o valor do bem no local de embarque, no caso de exportação direta; ou

II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação via ECE.

DISTRIBUIÇÃO DO CRÉDITO

Do crédito apurado:

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) serão devolvidos a título da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) serão devolvidos a título da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA

O valor do crédito apurado não será computado na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

CONDIÇÕES

A apuração de crédito nos termos do Reintegra será permitida na exportação de bem que cumulativamente:

I - tenha sido industrializado no País;

II - esteja classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e relacionado em ato do Poder Executivo (atualmente, vigora a relação estabelecida no anexo do Decreto 8.415/2015); e

III - tenha custo total de insumos importados não superior a limite percentual do preço de exportação, limite este estabelecido no ato de que trata o item II.

Nota: a relação de bens e o limite percentual foram estabelecidos pelo anexo do Decreto 8.304/2014, cuja vigência encerrou-se em 27.02.2015. A partir de 01.03.2015, vigora a relação de bens e os percentuais mencionados no Decreto 8.415/2015.

Para efeitos do item III:

I - os insumos originários dos demais países integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL que cumprirem os requisitos do Regime de Origem do MERCOSUL serão considerados nacionais;

II - o custo do insumo importado corresponderá a seu valor aduaneiro, adicionado dos montantes pagos do Imposto de Importação e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver;

III - no caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, o custo do insumo corresponderá ao custo final de aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportador; e

IV - o preço de exportação será o preço do bem no local de embarque, ou, na hipótese de venda a ECE com o fim específico de exportação para o exterior, será o valor da nota fiscal de venda.
INDUSTRIALIZAÇÃO - CONCEITO

Considera-se industrialização, nos termos da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, as operações de:

I - transformação;

II - beneficiamento;

III - montagem; e

IV - renovação ou recondicionamento.

UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

O crédito apurado somente poderá ser:

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica; ou

II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica.

A declaração de compensação ou o pedido de ressarcimento somente poderá ser efetuado após o encerramento do trimestre-calendário em que houver ocorrido a exportação e a averbação do embarque.

LIMITE DE INSUMOS IMPORTADOS

Ao declarar a compensação ou requerer o ressarcimento do crédito, a pessoa jurídica deverá declarar que o custo total de insumos importados não ultrapassou o limite especificado no anexo do Decreto 8.304/2014 (até 27.02.2015) e no anexo do Decreto 8.415/2015 (a partir de 27.02.2015).
NÃO APLICAÇÃO

O Reintegra não se aplica a ECE - empresa comercial exportadora.

Na hipótese de exportação efetuada por cooperativa ou industrialização por encomenda, somente a cooperativa ou a pessoa jurídica encomendante, respectivamente, poderá fruir do Reintegra.

REGULAMENTAÇÃO

O Poder Executivo regulamentará o benefício, contemplando a relação de bens exportados contemplados. A relação consta do anexo do Decreto 8.304/2014, posteriormente revogada e substituída pelo Decreto 8.415/2015.
REINTEGRA ATÉ 31.12.2013 - LEI 12.546/2011
 

Conforme Lei 12.546/2011, de 01.12.2011 a 31.12.2013, a pessoa jurídica produtora que efetuasse exportação dos bens manufaturados classificados nos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI constantes do Anexo ao Decreto 7.633/2011 poderia apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção.

Portanto, cabe análise do benefício, caso a empresa não o tenha utilizado ou tenha aproveitado os valores de forma menor que os previstos na legislação (período de 5 anos).
 

A regulamentação da matéria está disposta através do Decreto 7.633/2011.

 

ABRANGÊNCIA
No âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica produtora que efetuasse exportação de bens manufaturados no País poderia apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção.
 

Conforme previsto na Lei 12.688/2012, as pessoas jurídicas de que tratam os artigos 11-A e 11-B da Lei 9.440/1997, e o artigo 1º na Lei 9.826/1999, também poderiam requerer o REINTEGRA.

 

Exportação
Considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora - ECE com o fim específico de exportação para o exterior.
Nota: quando a exportação realizar-se por meio de ECE, o REINTEGRA fica condicionado à informação da empresa produtora no Registro de Exportação.
Conceito de Bem Manufaturado no País
Considerava-se bem manufaturado no País aquele: a) classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados relacionado em ato do Poder Executivo; e b) cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação.
Para o atendimento dos itens "a" e "b" o anexo único do Decreto 7.633/2011 fornece um rol de bens manufaturados no país e o respectivo percentual máximo de participação de itens importados na composição dos produtos comercializados.
Nota 1: os insumos originários dos demais países integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL que cumprirem os requisitos do Regime de Origem do MERCOSUL, serão considerados nacionais.

Nota 2: Para fins de cálculo do custo de insumos importados deverá ser considerado o seu valor aduaneiro, adicionado dos montantes pagos do Imposto de Importação e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver. No caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, será tomado como custo do insumo o custo final de aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportador.

SITUAÇÕES NÃO ALCANÇADAS

Não se aplicavam as disposições relativas ao Reintegra para empresa comercial exportadora e aos bens que tenham sido importados. 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO
O valor será calculado mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica que manufaturar bens no país.
Entende-se como receita decorrente da exportação:
I - o valor da mercadoria no local de embarque, no caso de exportação direta; ou
II - o valor da nota fiscal de venda para empresa comercial exportadora - ECE.
Considera-se exportação a venda direta ao exterior ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.
UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO
A pessoa jurídica utilizava o valor apurado para:
a) efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
b) solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Nota: Ao requerer a compensação ou o ressarcimento a pessoa jurídica deverá declarar que o percentual de insumos importados não ultrapassou o limite fixado no anexo único do Decreto 7.633/2011.
PERÍODO DO BENEFÍCIO
O REINTEGRA da Lei 12.546/2011 alcançava exportações realizadas até 31 de dezembro de 2013 (essa data foi estabelecida pela MP 601/2012, originalmente o prazo estava previsto para encerrar em 31.12.2012).
As disposições da Medida Provisória 601/2012 perderam sua vigência em 03.06.2013, conforme Ato Declaratório do Congresso Nacional 36/2013, contudo foram restabelecidas pela Lei 12.844/2013.

IRF – PUBLICIDADE

As agências de publicidade podem compensar o imposto de renda na fonte recolhido na prestação de serviços de propaganda e publicidade. Este imposto é frequentemente esquecido pelas empresas, seja porque não há contabilização, ou porque a contabilização foi efetuada em conta de resultado (tipo “imposto de renda devido”) ou em conta cuja conciliação não foi realizada (como “imposto de renda a compensar”).

O imposto retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual.

FATO GERADOR

O fato gerador decorre de importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de propaganda e publicidade.

BENEFICIÁRIO

Pessoa jurídica prestadora do serviço.

ALÍQUOTA

1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor do rendimento.

BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo do imposto é o valor das importâncias pagas, entregues ou creditadas pelo anunciante às Agências de Propaganda.

INCLUSÕES

De acordo com a Parecer Normativo CST 07/1986, deverão ser incluídos na base de cálculo:

a) os adiantamentos realizados pelo anunciante por conta da efetuação dos serviços, restrita à parte que se destinar a remunerar os serviços próprios da beneficiária, se puder ser discriminada de forma definitiva e incondicional as diversas parcelas a que se destina o adiantamento;

b) as bonificações de volume concedidas por veículos de divulgação ou por fornecedores, os honorários de veiculação (quando o anunciante efetuar o pagamento diretamente ao veículo de divulgação) ou vantagens a quaisquer títulos, vinculadas a serviços de propaganda e publicidade; e

c) as eventuais vendas de espaços em veículos de divulgação, adquirido pela agência de propaganda.

EXCLUSÕES

Estão excluídos na composição da base de cálculo os seguintes valores:

a) os gastos realizados com terceiros em nome da agência, mas reembolsáveis pelo anunciante nos limites e termos contratuais ou os valores repassados, gastos feitos com terceiros pelo beneficiário por conta e ordem, do anunciante e em nome deste; e

b) as importâncias repassadas pelas agências de propaganda a empresas de rádio e televisão, jornais, publicidade ao ar livre (outdoor), cinema e revistas e

c) os descontos por antecipação de pagamento.

Exemplo:
	ESPECIFICAÇÃO:
	R$

	Valores recebidos pela agência de publicidade
	10.000,00

	(-) Valores repassados a emissoras de rádio, televisão, jornais e outros
	6.000,00

	Base de cálculo
	4.000,00

	IRRF devido – 1,5%
	60,00


NÃO-INCIDÊNCIA E DISPENSA

Não incidirá o imposto quando o beneficiário dos rendimentos for pessoa jurídica imune ou isenta.

Para fins de retenção do imposto de renda na fonte, fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte sobre as importâncias pagas ou creditadas a pessoa jurídica inscrita no Simples Nacional, conforme Instrução Normativa RFB 765/2007.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

O imposto retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual.

Exemplo:
No encerramento do trimestre, a empresa apurou um Imposto de Renda - Lucro Presumido, de R$ 6.500,00. Mas teve retenção na fonte, sobre serviços de publicidade (computados na base de cálculo do imposto), de R$ 500,00. O valor do IRPJ a Recolher será calculado conforme segue:

	Imposto de Renda calculado
	R$ 6.500,00

	- Retenção na Fonte
	R$ 500,00

	= Valor a Recolher
	R$ 6.000,00


Nota: nos termos do Acórdão nº 101-95.898, da 1ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, no caso das empresas de propaganda e publicidade, cumpre à beneficiária dos rendimentos efetuar o recolhimento do imposto retido na fonte sobre os serviços por elas prestados, a não comprovação do recolhimento implica não comprovação da antecipação do imposto, impossibilitando a dedução.

  “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Dúvidas? Entre em contato conosco:

http://www.portaltributario.net.br/
Telefone/Whatsapp: (14) 99824-9869
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